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PARECER N°       , DE           ,

DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 507, DE 2021.

Apresentado pelo deputado Carlos Giannazi, o Projeto de lei em epígrafe tem por escopo isentar do pagamento de pedágio e garantir a livre circulação aos profissionais da educação das redes pública e privada, estadual e municipal, residentes nos municípios das Regiões Administrativas de Marília e Bauru.

A proposta em questão esteve em pauta por cinco sessões, período no qual não recebeu emendas ou substitutivos. 

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 31, § 1º do Regimento Interno. 

Conquanto devamos considerar nobres as razões afloradas por seu Nobre Autor, a propositura não deve merecer acolhida, porquanto apresenta nítido vício de inconstitucionalidade.

A medida legislativa concede isenção do pagamento de pedágio aos profissionais da educação das redes pública e privada, estadual e municipal, residentes nos municípios das Regiões Administrativas de Marília e Bauru, bem como aos profissionais da educação que residem em um município e trabalhem em outro.

Assim, em qualquer dos vértices que se atente, a propositura apresenta-se flagrantemente inconstitucional.

De fato, o artigo 175, da Constituição Federal, incumbe ao Poder Público, de forma direta ou mediante concessão ou permissão, a prestação de serviços públicos, prescrevendo que em lei específica se disponha, entre outros requisitos, sobre política tarifária, nos termos do parágrafo único, inciso III.

Por seu turno, os artigos 120 e 159, da Constituição Estadual, estabelecem que os serviços públicos sejam remunerados por tarifa fixada pelo órgão executivo e que os preços públicos serão fixados pelo Executivo.

Nesse passo, é de se concluir que, em razão da competência privativa do Poder Executivo em fixar, alterar e isentar as tarifas, ou preços públicos, como no caso da tarifa de pedágio, a atuação parlamentar nessa seara importa flagrante inconstitucionalidade, por violação ao principio da independência dos poderes, insculpido no artigo 2º, da Constituição Federal e no artigo 5º, da Constituição do Estado.

Se não bastassem semelhantes argumentações, há de se despontar, para arremate, que confere privativamente ao Governador a deflagração do processo legislativo às questões que abriguem concessão ou permissão de serviços públicos, cujo conteúdo abrange a política tarifária, consoante o artigo 47, inciso XVIII, da Constituição do Estado.

A esse propósito, as maculas até aqui apontadas receberam assentimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo ao declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 10.380, de 24 de setembro de 1999, também de iniciativa parlamentar e de conteúdo semelhante ao da matéria em apreço. (ADI nº 127.743.0/7).




 

Assim sendo, no âmbito da competência desta Comissão, opinamos pela rejeição do Projeto de lei nº 507, de 2021.

Sala das Comissões,

Deputado MARCOS ZERBINI

Relator
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